
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida

DE LEI NO 11/82 sdMuLA: Dispõe sôbre os CEtmftérloa t
PÚblicos do Munieípio de Co-
ronel Vivida.

Faço saber que a CâmaraMunicipal de Coronel Vi -
rtda. Estado do Par-aná, aprovou e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Munie,!

• sanciono a seguinte Lei:
Art 1 º) - A pr& ente Le1 (i1spÕe sowe os e.a1té,..

rios PÚblicos do Munlefp10 de Coronel Vivida.

CAPiTULO I

DAS DE.FINICÕES

Art. 2º) - Para os efeitos desta lei são adotadas
seguintes definiçees:

#Sepul tura - Cova .funerari bert"a no. terreno com
seguintes dimens0tlst para adulto. dois metros 4-e eomprimento

tenta e cãaec centirnetros de l-argura e ummetro e setenta n."1::JomIP_

tros de profundidade; para Want1s. \SI metre e cinqueata
um metro e setenta cetltimetros respect.1vaJ:nente.

ca~1~o - Cova com as paredes laterais revesti -
de tijolos ou m.aterIãi stmilar, tendo internamente. o máximo de

o1s metros e e1nquenta cent!metros de comprimento~por ummetro
te e cinco cent!metros de largura ; o fundo sera sampre const1
pe10 terreno natural.

Carneir2.....8eminaclo- Dois carneiros e mais o
entre eles existe, f'ormãlldoumaü.nica cova, para sepultamento du
bros de um mesma t'am!lla.

# #Nicho - Compar"t1men'todo ol)111robar10 t para de~1.
de ossos retirados de sepultura ou carneiro. -

# #Os uario - Vala destinada ao eposito comumde •
808 provenientes de jazlgos. cuja concessão não foi reformada ou t

#lapide. Baldrame - Alicerce de alvenaria para suporte de

Lápide - Lage, que cobre o jazigo, com inscrição

ucou.

#eraria.
, #

Mausoleu - onumento funerario suntueae , qU! st
evanta sobrt o carneIro; o e-arate~ 3UIltuOS o pode' ser Gbtido l18:o. 80
18 pert'eiçao da forma, como tambem pelo emprego de mate.ria1s fi__ •
pelas suas qualidades intrínsecas, supram enfei.tes e ~namento8.

JélJi«o- -- Palavra empregada para designar tanto a
tura como o carneJ:rõ";

CApfWLO 11

ISPOSIÇ~ QERAIS
,~~tér1oa do Munic!jl0 te%"ãocarÁt
..a.~~~L6IIUIiIIll d1retaMnte pela Pre~
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as antere cemitério partieulares,&c ~1ante prévia autort••.•
Pre~e1tura. observadas as preseriçoes constantes deste C&p{ -

Art. 4lt- Os cemitérios serão .•cere os por muro,
aI tura de dois metros. ao ,longo do qual bavera, nas duas feces •
erca-viva, que se mantera bem tratad •, ~
.• Art. 5!, - Sera reservad em torno dos cemitérios
ea externa de proteçao de cinquenta metros de largura m .1~a 'a partir do curo de fechamento... .. , - ..Paragraf'o,unlco - A area de proteçao ser exig1-
nas para O! novOlj cemiter10s para os x1stentes em que. pe-
loca1izaçao em area ined1ficada, seja a med1d exeqdlvel.

Art. 62) - No recinto dos cemitérios, além da •destInada a ruas e avenidas. rão reservados espaços para cena
•••• ,CIlV de oapelas e depósitos cortuaries. -

Art. 79. - Os eem1térios"'poderão ser abandQlléldo.a't
t ~am chegado tal grau de s-atur çao, que se torne di.tlol1 a

~~x)s'.1ç:ao dos corpos ou, quando se hajam tornado muito centrais.
§ lP - Antes de serem abandonados, 08 cemitérios- ,.,lAllecerao fe~ados durante cinco 8f!.os, findo os quais sera sua

destinada a praças eu parques, nao se permitindo proceder-se ali~an·taoKmto de construçoes para qualquer ~im.
__§ 2~ .• ~o. de cemitér10 antigo para o novo."

de proceder a trasladaçao elos resto! mortais. os interessados.
pagamento das taxas devãdaa , ~rao direito de obter nal •.•-

igual em superfície o do antigo ee ltér10.
Al"t. ~Q - permitido todas as c$nt'lssées rel..i-

as praticar nos cemitér10s o seus ritos, respeIt das as dispas!.-
êe-ste Caplllulo.

CAPÍWLO rrr-
DAS IN'lWiAS(ÕES

Art. 9q ••• f'ienhum enterramento. será ~tU1 tido nos
tér10s municipais sem apr seGtação de certi~ão de obito devida

_." .•..•.atestada por autoridade médJ.ca. -
Art. 10 - As inU!Daçõesserão ~e1ta e sepul turu

das. que ~e elassif1c~ emgratuitas e remunerad , subdi ..•..••~__~
em temporar1as e perpetuas.

Art.ll ....Nas sepulturas gratuitas serão
indigentes, pelos prazos de cinco anos, para adultos, e de
, para 19fantIs. não se admitindo, oomrelação a elas, 1)rlorJro,rac~

perpetuaçao-. ; _
Art. 12 - As sepulturas temporarias serso C01RQitc11,,+

PG"caneo ou dez anos, ~acultada, no primeiro caso. a -or,orl~O'~~
o prazo por outros cinco anos._mas sem direito a oovas 1numaçof.; ,
_egundocaso. nova prorrog ç o por 1 al prazo, c d.p.l to a inu-
ao de conjuge e de parentes COllS niOB ou afins ate o segundO'•au desde que não se haja tingido o últ1 o qftinqaênio da conce..ao.# , #,...

Paragrafo unloo - ~ sepulturas temporar1u nao
rio ser perpetuad ., permtt.~a entretanto a trasladação doa "'-I-
mortais para •• pul tura )'el"petua. ob ervadas as nor de te cap -
o. ..( _ _

13 - l!i cQDd1çao renovaçao de pruo t
e boa
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Art. 14 - As COllcessõe- perpétuas só serão :t'eltaa
do tipo destinad-o _adultos, emc&rgeiros l}1mples ou
as segulnt s condiçoes, que constar o do titulo:

a) possibilidade de uso do carneiro ara sepulta-
•• t tde conjuge e de parentes cons~~i.os ou ~1ns ate o s~gundo

tros parentes do concessionario 80 poder ao ser sepultados me-
sua autorização por escrito. pagamento das taxas devidas;

b) obrigação de construir, dentro de trê meses,
dr es, convenien emente revestid s e coberta,a sepultura, i

e ser colocada a lapide ou constru do o mausoleu, para o que e
I •••o prazo maximo de tres Anos;

c) caducidade da concessão no caso de não cumpri-
o disposto na aI nea b.

ParágrafO Único - Nas sepul·tW'a~ a que se refere'
poderão ser inumad03 i~sntis ou para elas transladados ~
mortais. . #

Art~ 15 - Camo nomenagem publl~a excepcional , ~
leipa11dade conc2d~r p9rpetuidade de carneiro a cidadãos cü

public~ dev~ ser r~memorada pelo povo por relevantes servi _T
stados a Naçao, ao ~stado à~ ao Munic!pio., , ,Paragrafo unico - A perpetuidade sera concedida f

,Art. 16 - Nenhum concessionario de sepultura u', - ..•podera dispor da sua concessac. seja a que t tulo for, so se
relação a este ponto, os direitos decorrentes de su -

•Art. 17 - de cinco anos, para adulto, e de trea
p a infantis, o prazo nlmo a vigorar entre duas inumações no
jaZigo.

CAP 'lULO IV
DAS CONS'!'RUÇÕES

i}rt. 18 u As construções fun~rár!as só poderão ser
cerniterios depois de expedido o al~ara de licença, me-

requerimento do interessado, o qual devera ser aoompanhado de
descritivo das obras G respectivo projeto •

• , # •• • ",.a ato ~ico - As peças traf~cas serao em du.
, as quais se~ão ~~~adas, p~l~ autoridade,competente, devendo uma

ser entregue ao interessado COill o al.ara d~ lic~nça. depois de
ojeto ter sido aprovado.

Art. 19 - A Prefeitura deixará as obras de embele-
@ melho~amento das concessões, t~to quanto poss vel, ao gos -

os proprletarios, reservando-se. porem, o direito de rejeitar _
que julgar prejudiciais à boa a~arência geral do cemitério •

-giene e à segurança.
Ar • 20 - O embelezamento das sepul ±uras tempore -de cinco anos sera feito por gramados ou canteiros ao nível do

regoro!amente 11mltado~ o per metro da sepultura, sendo 'a colcaçao de pequenos simbolo ~
_ t. 21 - Nas ,conee sões por vinte anos §erá perm1

a construçao ,de 8 até a altura ~ Quarenta cent1metro. ,.
suporte d 1apide uDelo !acultadoa os s~óJ.gs usuais-.

de ~o e 11mpeza de
registrada na admlnta-tra -
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- # ~çao do cemiterio e, excepcional nte.t para empregados gos concess1.on,!

rios. quando abonados por estes, e somente para execuçao de determi-Daào serviço.
, Art. 23 : A Prefeitura exigirá. sempre que ~lgar necessar10, que as construçoes sejam executadas por construtaresT

legalmente habilitados.
_ Art. 24... proibida, dentro de cemitério,. apreparaçao de pedra ou de outros materiais destinados a c9ostruçao t

de jazigos e mausoleus. devendo o material entrar no eemiter1G emcondiçoes de ser empregado imediatamente.

Art. 25 - Os restos de materiais provenientestde Obras, conservação e impeza de túmulOB, deverão ser re ov1dos
diatamente pelos r~spo!lsav~dst sob pen de multa de um salario de re-

• til .., ••eneia a e19co §alarios de referenc1a alem das despesas de remoçao'se a intimaçao nao for cumprida no prazo fixado.
# Art. 26 - Não serão permitidos trabalhos nocemitério entre os dias 25 de outubro e 10 de novembro. a fim de ser'

xecutada pela administração a limpt;!za geral. .,_"_'",
, 41#Art. 27 - A ptet a ~lsc l1zara a execuçao

dos projetos &J;rovados para constrvçoes r_rar' r.

Art. 28... permí,tido o ladrilhamento do solo
em torno dos 1szldos t desde que atinja a totalidade da largura das
ruas se separaxão e sejam ,pelos 1ntel'l!ssa~os o~)tde·(;iàasM LlStruçõeada admlnistraç&o do cemiterio.

Ar-t, 29 - Est~. leI entrará emgigor n data de
a publbação, revogadas as disposições em contrario.

~ Gabinete do Preie! to Municipal de Corone.l Vi
Estado do Par-ana, aos 11(onze) de junho de 1982.
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